
i ~ I ' 

L-----
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR . 
ATA DA 53ª SESSÃO, EM 6 DE AGOSTO DE 1975 - QUARTA-FEIRA- 1 

PRESID~NCIA DO MINISTRO DOUTOR NELSON BARBOSA SAMPAIO, vrc{- / 
PRESIDENTE. ~/ 
PROCURADOR~GERAL DO MINIST~RIO P0BLICO DA UNI~O, JUNTO A JUSTI 
ÇA MILITARz DOUTOR R~Y DE LIMA PESSOA. . 
SECRETARIO DO TRIBUNAL PLENO:Dn CLAUDIO ROSitRE. 
Comparecerem os Ministros Sylvio Mcntó~ro Moutinho~ Waldemar 
TÔrres da Costa, Jurandyr de Bizarria Mamede, Amar~lio Lopes 
Salgado, Augusto Fragoso, Jacy Guimarães Pinheiro~Rodrigo_Octá 
via Jordão Ramos, HanÓrio Pinto ·Pereira de Magalhaes Neta, Fa
ber Cintra e Octavio José Sampaio Fernandes. 

. ' 

Ausentes os Ministros Alcides Vieira Carneira,.·syseno:sarmento 
e Hélio Ramos de Azevedo Lei te,' com causa justi fic.ada. 
Às 13.30 horas, havendo nÚmero legal, foi aberta a Sessão. 
Lida a sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 
Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

. APELAÇÕES 

40.556 - Guanabara. Relator Ministro Jacx Gúimarães Pinheiro.
Revisor Ministro HonÓrib Magalhaes. APELANTES: A Pro~ 
curadoria Militar da la. Audito~ia do Exército da la. 
CJM; JORGE ARAUJb JORDAO, ADEMIR ALCANTARA DE OLIVEI· 
RA e WALDEMIRO NASCIMENTO GOMES, condenados a quinze 
anos de reclusão, incursos no art 27 do DL 898/69, e 
à pena de suspensão de direitos polfticos pelo prazà 
de dez anos, ex-vi do art 74 do referido DL. APELADA: 
A Sentença do CPJ da la. Aud/Ex da la. CJM, de 29 de 
julho de 1974, que condenou os apelantes e·absolveúc
EDIR PAULO MUNIZ, da crime previsto no art. 898/69. -
Adv.Dr.Mánoel Francisco de Lima{JULGAMENTO EM SESS~O
SECRETA)~ . . --~----

40.814 - Rio de Janeiro. Relatar Ministro Rodrigo Octávio.Revi 
sor Ministra Jacy Guimarães Pinheiro. APELANTE: HE[·_:; 
LINGTON BERNARDINO SANTOS, MN~ST-72.1069.7, servindo 
na Escola Naval, condenado a três meses de prisãa,in
curso no art. 187, c/c as arts. 72,-inciso I"e l89 1 i[! 
cisa I, primeira p~rte, tudo do CPM. APELADA: A .sen ~ 
tença da CPJ da 2a.Aud7Mar da la. CJM, de 12"de dezem 
bra de 1974. Adv.Dr. Antonio Alves Fernandes. ~ POR 
MAIORIA de votos, a Tribunal deu provimento ao apelo 
da Defesa para reforma~. a Sentença e absolver a ap~~ 
!ante. OS MINISTROS SAMPAIO FERNANDES, fABER CINT~A g 

HON6RIO MAGALHÃES n~gavam provimento p~~a confirmar a 
Sentença. · 

40.670- Guanabara. Relatar Ministra Jacy"Guimarães'Pinheira.
Revisor Ministra Augusta Fragasa. Apelante: ANTONIO 
CARLOS DOS SANTOS ou Sydne, ·M~ndes& civil, condenada 
a dois anoe e seis meses de reclusaa, como incursa na 
art. 254, da CPM. APELADA: A Sentença do CPJ aa lá.-· 
Aud/Ex., da la~ CJM, de 29 de outubro de 1974. Adv.Dr. 
Arnaldo Silva Ferreira Lima. - PRELIMINARMENTE,o Tri
bunal, POR MAIORIA'de votos, decidiu pela competência 
da Justiça Militar. OS MINISTROS JACY. GUIMARÃES PINHEI 
RO, AUGUSTO FRAGOSO, AMARfLIO SALGADO e WALDEMAR T~RRI~ 
DA COSTA, votaram pela incompet~ncia da Justiça Mili-
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. ta~, com' 'rem~ssa '"do.á. a4tos à. Justiça comum. NP ~o, 
POR MAIORIA, foi negado provimento ao apelo· da Defesa 

. ··e: confirmada a Sentença apelada. OS MINISTROS JACY 
. GUIMARÃES PINHÉIRO, AUGUSTO FRAGOSpj AMARfLIO SALGADO 

e WALDEMAR TORRES DA COSTA, dava~. ptovi~en~o para ab 
solver o apàlante, sendo·que o MINISTRO WALDEMAR TCR• 
RES· DA qJSTAt "por·. inexistência de crime militar 11 • O 
MINISTRO ROORIGO.OCTAVIO anulava o proc~sso e determi 
neva sua ren~vação a partir da d~n6ncia, po~ haver i~ 
dÍcios de crime contra·a Segurança Nacional~ -

40.704 -·Paraná~ Relator. Ministro Héiio'Leite. Revisor Minis
tro Alcides.Càrneiro. APELANTE• A Procuradoria Mili
ta~ d~ A~d/5a. CJM e LUIZ URBAN, soldado, servindo no 
1·3º BIS, condenado a dois meses de impediinento_,.incur
so no art 159~ c/c q art 183, tudo do CPM. APELADA: A 
Se~~ença do ·cJ do l)b BIB, de 22 de novembro de 1974. 
Adv.Dr.Aureliho Mader Gonçalves.- POR MAIORIA DE VO
TOS, o Tribunal negou provimento a ambas a~ apelaç~es 
confirmando a Sentença apelada, retificando á capitu
lação para. o art 183 § 2º, al!nea "b 11 do ÇPM. O MINIS 
TRO RODRIGO OCTAVIO dava provimento em parte ao apelÕ 
da Defesa para ·ràduzir a pena ,eara .1 mês,· na forma· do 
inciso I, do art. 72 do CPM.(NAO TOMARAM PARTE NO JUL 
GAMENTO OS MINISTROS JACY GUIMARÃES PINHEIRO e AMARf= 

·LID SALGADD).{Reproduz_!da, por ter sa!do com incorre-
çao na Ata da_52ª Sessao, em 25 de junho de 1975) .• 

No· in!cio da Sessão~ pelo· Senhor Secretário foi lido o teor do 
seguinte expediente:.~ :'Justiça do. Trabalho- Tribunal Superi
or do Trabalho~ Of.GP.Ciroular-Mº 291/75 - E~ 31 de Julho de 
1975. ·Senhor Presidente i Tenho a honra· de convidar V. Exa., as
sim cdmo, os Exmos. Srs. Ministros compon~ntes desse Egfagio 
Tribunal, para a cerimBnia que terá lugar nesta Cort~~~às 17 
horas do dia 11 de agosto prÓximo, ocasião em que serao agraci 
ados 6om a ·Comen~a da Ordem do Mérito Judici,rio do Tr~balho,
persohalidades da'vida'p6blica brasileira. Valha-m~ do ensejo, 
para reiterar a V·. Exa. "as express~es de minha ele··vada estima 
e distinta consideração. ~as) Luiz Roberto. de ~ezençte· Puech -
Grão' Mestre da Ordem do Marito .Judici~rio do Trati~lho. -· Ao 
Exmo. Sr. Tenente-Brigadeiro Carlos Alberto. Huat rlaln01ive!I!!Oa -
Sémpéio: DD. Ministro Presidente do Superior Tribunal M~litar. 
Bras!lia-DF. 11 • · 

Encontra-se no Rio de J_aneir·o o ·Mil")istro Sysano Sarmento, por 
ter sido-convidada para rep~esentar este STM na solenidade de 
inauguração da Col~~ia P~nal Romeiro_Neto, a realizar~se no 
dia 7 do corrente mas. 
No in!cio da Sessão, o Ministro Nelson Barbosa Sampaio, na Pre 
sid~ncia, ·apresentou votos de felicidade aos Ministros Rodrig; 
Oct,vio~ Hélio'Leite"·e Faber Cintra1 pelo transcurso d~ seus 
aniversarias·natal!6ios nos ·dias 81 ·15 e 29 de julho,.respect! 
vamente. 
Com a· palav;ra o Ministr'6 imar.flio Salgado, assim se manifestou: 
' 1Senhor Presidente, Srs. r·1inistr!Js.:. Reiniciando os· nossos tra
balhos, eu espero em Deus,, 'que este segundo semestre, estas qu,!'! 
tro restantes mesas, trahscar·ram b·ef!l,. espero. em Deus que tran2. 
corram· mais ou menos bem. Aihd~ agora no Rio de Janeiro~; tive 



J- I 

-246- r···/ -
(Cont.· oa. Ata da· 53!J Sessão, 'em 6 de· agosto de '1975) ·>.;' .· 

, • . ,. . (,'J 
oportunidade de ouvir de var1os ciolegas nao interess~doe, elo-
giando o eminante~Min!strg Jacy Pinheiro e Valdemar T6rres da 
Costa·na apreciaçao, as vesperas do nosso recesso, quando esta 
Egr~gia Corte, ~ unanimidade d~ votos, reconhec~u. num grande 
ac6rdão da lavra do Ministro Jacy.Pinheiro e que tive oportuni 
~ade d~ ler, referent~ ~ Questio dos Advogados Substitu~os i
Oficiais de Justiça Substitutos. Um ato de especial humanidade 
de v •. Exa. e o Tribunal o acompanhou, decidindo aquilo que to
dos os Tribunais, todos, com exceção do Superior Tribunal Mili 
tar - O Supremo Tribunal Federal, o Tribunal Federal de Recur= 
sos, o Trib~nal Superior do Trabalhci, o Tribunal de Justiça do 
Distrito_Federal, ~odos 2les,_procu~ando sem2re que podem, de~ 
de que nao traumat1zem nao de1xam a Mae de Sao'Pedro na rua da 
amargura. Funcionários com 20 anos, com 28 anos de·Ma~inha, de 
Aeronáutiça, de Ex~rcito, trabalhando conosso, vivendo conos
co , assegurando~nos a nossa segurança. Entao o Tribunal,· faço 
questio rle. ressaltcir, sempre que pode, acolhe·com justiça e 
~om equidade e sobretudci com humanidade, situaçEes como a de 
Jm Guarischi, com 25 anos de serviço e d~ oufros mais que es-
~io ~ espe~a da publicaçio do A66rdão para que o Tribunal ve-
rifigue bem de perto como tem ·si.do justo no acolhimento· de si
tuaçoes daquele~ qu~ estão perto dos 70 anos e na situação.de 
Substitutos há mais de 20 anos. O Colega ~aldemar Torres tinha 
outro entendimento, mas com ·aquele seu coração magnânimo,. deu 
uma ginada: de 180 .g.raus dentro da Justiça e também procla.mou, 
alto e bom som, q~e o T~ibunal d~veria· acolher ci voto do Minis 
tro Jacy Pinheiro. Assim, no Rio de Janeiro, ouvi grandes elo= 
gios a Nelsrin Sampaio, Alcides Carneiro B a v.·Exa. Ministro· 
Jacy, que pouco tempa·passou no Rio da Janeiro. Exatamente ná
quele dia vejo a· not!cia, ve.jo o destino (coisas que· só aconte 
cmr,p na .. Jüst.tça Militar) este tão falado Plano de Classificaçãõ, 
que veio desde ri'Ministra Adalberto Pereira dos Santos, que 
passou ~elas .m!nhas mãos, e que depois tive a sorte de.conse
guir tres milhoes de cruzeiros do Ministro do Planejamento,da· 
pois passou p~ra o Ministro Mamada e bateu depois no atual Pre 
sidente. ·Depois de dois anos, ·precisamente naquele dia em que
o Tribuna! 'acolheia uma petição.de funcionários de 20 anos co
mo ·Substitutos, .o .Tribunal decidi?, com justiça, e acolhe e a
companha a Ministro Jacy Pinhe~ro; e~atamente neste dia quando 
nos encontrávamos no Rio da Janeiro, à noite, com que surpresa 
vejo, datada de 24 da•junho, vint~ e tantos funcioriários d~rru 
bado~, na rua da. ámarg'Llr2i, como a r-1ãa de são Pedro, reEi to. Co
mo vao ficar funcionários de 28 anos da Aeronáuticà?-N~ficam 
nem na .Aeronáutica hem ho Tribunal? Assim está o meu ~otorista 
a assim outros motoristas de outros Ministros. Quer dizer que 
vejo a ironia do destino - coisas que acontecem-sÓ na Justiça 
Militar. Depois que o Tribunal, no dia 24.6;74 aprova por una
nimidade, com o ~ato dci Presidente desta Casa, aprova o Plano 
de Classificação e 28 funcionários sã6 j6gados na rua da amar
gura, por quê? - par motivos Óbvios, por motivos jur!dicos,por 
motivos brilhantes, mas não humanos, não justas·e sobretudo 
não de humanidade, jogam estes homens e ~stas moças e algumas 

. senhoras na rua da amargura. De maneira que é com pesar meu -
meu só é que que vejo publicado às pressas, num.Boletim EsEe
cial do dia 24.6.75, um despacho proferido negando a petiçao 
de tantos funcionários. Com pesar eu vejo esta publicação por
que certamente o Tribunal errou quando aprovou isto e poderia 
o Presidente reformar um despacho, uma decisão do Tribunal? Fi 
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ca na consci~ncia de cada ~m de v6s. Certamente o S~premo Tri 
bunal Federal vai dar a palavra definitiva e isso não vai de~ 
morar. De maneira que em breve estaremos n6s do Tribunal Ple
no certos ou o STF di~~: não, o s.T.M. errou, não podia apro
var este Plano. Era o que eu tinha a dizer a V.Exa.-e aos meus 
eminentes pares.:: · 

A seguir, pediu a palavra o f~inistro Rodrigo Octávio, que. as
sim se expressou: 

11 Se v. Exa. se refere ao Boletim Especial, ~u me as
socio integralmente ~s suas palavras, porqu~·vajo ali"uma ex
clusão dos militares e não pude encontrar nem raz~o, ·nem jus
tiça, nem lei, porquanto os militares t~m feito vários concur 
sos (p!ra T~cnico de T~ibutação, para.Tagu!grafo do Senado).
Dra, nao ~ poss!ve~ fazer-se uma distinçao como fez a Equipe 
T~cnica de Alto Nfvel, entre civis e militares, uma vez que os 
militares vieram prestar serviços EM MEU GABINETE por falta ab 
soluta de elementos do Tribunal. De maneira que eu me associo
às palavras proferidas pelo Ministro Amar!lio. Lamentável que 
o Presidente que assinou o despacho não esteja presente à Ses
são para escutar estas nossas ressalvas es2erando que os inte
ressados solicitem reconsideração da decisao publicada. Era is 
to que eu tinha a dizer.~~ -

A seguir, o Ministro Augusto Fra~oso lembrou que se o problema 
tivesse sido apresentado à decisao do plenário, sob a forma de 
Questão Administrativa, provavelmente t~r-se-ia chegado a uma 
solução· que, sem ferir o interesse· do Tribunal, conciliasse em 
termos justos o interesse dos servidores em causa. 11 

Com a palavra o Ministro Nelson Barbosa Sampaio, assim se mani 
festou: nEu tenho conhecimento deste Despacho e S.Exa. o Minis 
tro~Presidente, não submeteu à apreciação do Plenário, foi um 
despacho individual, que faz parte, inclusive do voto de pesar 
do Ministro Amar!lio. Não seria o caso dos funcionários provo
carem que se transforme em Questão Administrativa? Ds funcioná 
rios podem pedir reconsideração. -· 

A Sessão foi encerrada às 1?.. DO horas\ ~·íll 0.9, ·lleguinees proce~

sos em mesa; ' 

QUESTÃO ADMINISTRATIVA 153(AC) «.. _ • ~~ .. ••· ~.:=:.~l· 

CONSELHO DE JUS TI FI CAÇA O 28 ( SS) -' 2ª CHAMA'DA -

REPRESENTAÇÃO l009(AS)-CDM VISTAS AO MINISTRO WALDEMAR TCRRES 

DA COSTA, em 25.6.1975) 

RECURSO CRIMINAL 4.957(WT)-Aud/7a. proc 59/6B~Adv. Nizi Mari

nheiro. 
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APELAÇÕES: 
36.617(AC/SM)-Aud/Mar proc 319/65-Adv.A.Sussekind-ZªCHAMADA 

40.658(AS/SS)-la./Aer proc 
40,618(NS/RD)-2a./Mar proc 
4D.625(NS/SM)-Aud/7a. proc 

40.659(JP/HM)-2a./Aer proa 
40.614(JP/AF)-Aud/4a. pro c 
40.549(JP/SM)-Aud/5a. pro c 
40.73 3 ( sr~/NS )-Aud/lla proa 

40.54l(WT/RO)-Aud/lla pro c 

40.587(NS/SS)-la/Mar. pro c 
40.642(JP/SF)-la./Mar pro c 
40.240(NS/SS)-Aud/5a. pro c 

4D,29D(NS/SS)-3a./2a. pro c 
40,376(AS/HM)-Aud/Mar proa 
4D.278(NS/HM)-2a./Mar pro c 

4D.608(AS/HL)-la./Ex. pro c 
40.635(NS/SM)-la./Mar pro c 
40,520(NS/SS)-la./Mar pro c 

4D.375(NS/SS)-Aud/lla proa 

4D.75l(SM/AC)-2a./la. pro c 

40,758(RO/AS)-la./2à. pro c 

39,693(NS/FC)-Aud/4a: • proa 

SUPUII ·- MUI 
6 AGO t915 

S: CR:::T-" ·r A DO TRIBUNAL PLENO 
S[ÇÁO DE ATAS 

7/73-Adv.Edgar P.de Carvalho 

224/74-Adv.A.Sussekind 
89/73-Adv.Edson ~~ntarelli 

1715/74-Adv.Renato C,Ribeiro 

7/74-Adv.Franaisao Iz8nto 
688/74-Adv.Aurelino M.Gonçalves 
21/75-Adv.Sylvio Guimarães 

210/73-Adv.Juvenal Pereira/outro 

24/74-Adv.Lourdes-M.do Valle 
85/72-Adv.Sonia R.S.Correa 

643/73-Adv.Amilton Padilha/outros 

25/73-Advs.Antonio P.Rosajoutros 

107/70-Advs.Sergio Macedo/outros 
29/70-Advs.Dswaldo Mendonça 

108/72-Advs.A.Sussekind e outros 
27/72-Adv.Antonio A.Fernandes 
78/73-Adv.Alceb!ades Ferreira 

200/73-Adv.J.Safe Carneiro 
1/75-Adv.Eliezer C.de Oliveira 

s/n/75-Adv.Juarez Alencar 

12/72-
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